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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto 
Registro de Preços para aquisição de camisas para as atividades do 
Criar Sesc e Reforço Escolar.  

Número da RCMS 132306 
Prazo de Entrega 30 (trinta) dias consecutivos 

Local de Entrega 
Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete Rodrigues de Oliveira, 
nº 180, Bairro Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31065-640. 

Pagamento 
Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que deverá ser 
emitida com o mesmo CNPJ informado na proposta comercial 

Reajuste 
IPCA 
Data base: proposta 

Vigência Ata de Reg. de Preços 12 (doze) meses permitida prorrogação  
Vigência do Pedido de Compra 90 (noventa) dias consecutivos  

Subcontratação Não autorizada  
Critério de Aceitabilidade da 

Proposta 
Não  

Critério de Julgamento Menor preço lote 
 

1. Justificativa da Necessidade: 
 
 A aquisição de camisas personalizadas para os participantes dos projetos Criar Sesc e Reforço Escolar é 
uma necessidade estratégica e funcional que visa fortalecer a identidade dos programas, promover o 
sentimento de pertencimento entre os alunos e facilitar a organização das atividades pedagógicas. As 
camisas permitem a fácil identificação dos alunos durante as atividades internas e externas, contribuindo 
significativamente para a segurança dos participantes, especialmente em saídas pedagógicas.  
 Ao fornecer camisas para todos os participantes, garante-se a equidade no acesso ao vestuário 
adequado para as atividades, evitando distinções socioeconômicas entre os alunos. 
 Dessa forma, a aquisição das camisas não é apenas um item de vestuário, mas um recurso pedagógico 
e institucional que contribui diretamente para a qualidade, segurança e impacto social dos projetos Criar 
Sesc e Reforço Escolar. 

A contratação de camisas para os projetos Criar Sesc e Reforço Escolar por meio do Sistema de Registro 
de Preços justifica-se pelos seguintes motivos, em conformidade com o Art. 44 da Resolução Sesc nº 
1.593/2024: 

• Demanda Contínua e Variável: 
A necessidade de camisas ocorre de forma recorrente ao longo do ano, com variações de quantidade 
conforme o número de participantes, turmas e eventos específicos. 

• Atendimento a Diversas Unidades: 
Os projetos são realizados em diferentes unidades do Sesc, o que torna o SRP uma solução eficiente 
para atender múltiplas demandas com um único processo licitatório. 
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• Flexibilidade e Eficiência: 
O SRP permite maior agilidade na aquisição conforme a demanda real, evitando desperdícios e 
otimizando os recursos institucionais. 

• Economia de Escala: 
A contratação centralizada por SRP pode gerar melhores condições comerciais, com preços mais 
vantajosos devido ao volume potencial de aquisição. 

• Planejamento e Previsibilidade: 
O registro de preços facilita o planejamento orçamentário e a gestão de estoque, garantindo que as 
camisas estejam disponíveis sempre que necessário, sem a necessidade de múltiplas licitações. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

2. Características do Produto: 
 
2.1. Abaixo são apresentadas as especificações das camisas: 
 
 
LOTE 01  
 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO TAMANHO QUANTIDADE ATIVIDADE 

01 

Camisa infanto juvenil manga curta em malha colorida PV 
antipilling, resistência ao Pilling grau de no mínimo 4. 

Composição 67% poliéster+ 33% viscose. Gramatura: 180g/m²- 
tolerância ± 5%. DTF na frente e costas. Na frente será a logo 

do projeto (6 cores) e nas costas e mangas (quando for o caso) 
a logo do Sesc (2 cores), conforme imagens e paleta de cores 

que serão encaminhadas posteriormente. 

06 a 16 
anos 

10.320 
 

Criar Sesc 

02 

Camisa adulto manga curta em malha colorida PV antipilling, 
resistência ao Pilling grau de no mínimo 4. Composição 67% 

poliéster+ 33% viscose. Gramatura: 180g/m²- tolerância ± 5%. 
DTF na frente e costas. Na frente será a logo do projeto (6 
cores) e nas costas e mangas (quando for o caso) a logo do 

Sesc (2 cores), conforme imagens e paleta de cores que serão 
encaminhadas posteriormente. 

PP ao EXG 1.620 Criar Sesc 

03 

Camisa adulto manga curta em malha colorida PV antipilling, 
resistência ao Pilling grau de no mínimo 4. Composição 67% 

poliéster+ 33% viscose. Gramatura: 180g/m²- tolerância ± 5%. 
DTF na frente e costas. Na frente será a logo do projeto (6 
cores) e nas costas e mangas (quando for o caso) a logo do 

Sesc (2 cores), conforme imagens e paleta de cores que serão 
encaminhadas posteriormente. 

PP ao EXG 19.668 
Reforço 
Escolar 
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CAMISAS INFANTOJUVENIL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAMISAS ADULTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Medidas (em cm) 

Camisa infantojuvenil 

2 4 6 8 10 12 14 16 
Tolerância 

de medidas 

A Comprimento 37 44 56 59 62 65 68 69 +/- 1,5 

B Largura 33 37,5 38 39 41 43 45 47 +/- 1,5 

Medidas (em cm) 

Camisa adulto 

PP P M G GG 
 

EXG 
Tolerância 

de medidas 

A Comprimento  64 68 70 72 74 76 +/- 1,5 

B Circunferência 82 94 98 104 110 114 +/- 1,5 

C 
Comprimento 
manga  

20 21 22 23 24 25 +/- 1,5 

D Ombro  9 12 15 18 21 22 +/- 1,5 
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2.2. No momento da solicitação das camisas a contratante informará a quantidade de cada tamanho 
referente a cada item. 
2.3. A cada pedido, as camisas poderão ter layouts diferentes seguindo o descritivo para confecção com as 
logomarcas e posicionamentos adequados. 
2.4. No decorrer da vigência da ata, o Sesc em Minas poderá substituir os layouts, não cabendo nenhuma 
compensação financeira a contratada. 
2.5. Todos os itens deverão conter etiqueta com identificação em tecido branco , contendo as seguintes 
informações: nome ou razão social ou marca registrada do fabricante, a identificação fiscal do fabricante 
nacional ou do importador (CNPJ), país de origem, nome das fibras ou filamentos têxteis e seu conteúdo 
expresso em porcentagem, indicação do tamanho e, pelo menos, os cinco principais tratamentos de 
conservação do produto têxtil, por meio de símbolos e/ou texto, que devem estar descritos conforme a 
Norma NM-ISO 3758:2013. Essas informações nunca devem ter caracteres inferiores a 2mm.  
 
 3.    Amostra  
 
3.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar como amostra 01 (um) 
modelo de camisa de cada um dos itens do lote (o licitante poderá escolher o tamanho dentro da grade), 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da convocação do Pregoeiro, para análise quanto à 
qualidade dos produtos e à compatibilidade com as especificações do Edital e anexos. Informamos que o 
mesmo item poderá ter mais de um layout para apresentação da amostra.  
3.2. O licitante terá o prazo único de 10 dias úteis para realizar eventuais correções, contados da 
convocação do pregoeiro. 
3.3. O licitante terá apenas uma oportunidade para realizar as correções na amostra. 
3.4. Juntamente com a amostra, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, deverá fornecer 
laudo ou certificado que comprove a composição técnica solicitada nas especificações deste termo de 
referência, que são: Composição e gramatura dos tecidos.  
3.5. As amostras reprovadas estarão disponíveis para a retirada, podendo ser descartadas, caso não sejam 
retiradas, após 10 (dez) dias úteis de sua reprovação, não cabendo nenhuma indenização ou compensação 
financeira. 
3.6. Critérios que serão avaliados nas amostras: 
a) Tecido e gramatura; 
b) Costuras e acabamentos em geral – serão avaliados o alinhamento, os pontos e a precisão; 
c) Aplicação e qualidade do DTF;  
d) Cores; 
e) Dimensões. 
3.7. A amostra poderá ser aprovada, reprovada ou ainda aprovada com ressalvas. 
A hipótese de “aprovação com ressalvas” somente ocorrerá caso as citadas ressalvas refiram-se a itens de 
mera aparência (pormenores de acabamento, coloração e outros itens que não impliquem incerteza quanto 
à qualidade do produto). Neste caso, a apresentação de nova amostra poderá, à critério do Sesc em Minas 
ser dispensada, desde que haja manifestação formal da licitante confirmando sua ciência quanto às 
ressalvas apontadas no parecer técnico de análise e sua anuência de que todas as exigências e 
especificações serão integralmente atendidas no fornecimento do produto por ocasião da contratação. 
3.8. A amostra aprovada não será considerada item fornecido e ficará retida no Sesc em Minas para 
comparação no momento do recebimento. 
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3.9. Quando da solicitação da amostra, o Sesc em Minas enviará ao licitante classificado em primeiro lugar 
ou disponibilizará no site da instituição, o arquivo com os layouts dos materiais e o manual de aplicação da 
marca. A amostra deverá atender em sua integralidade o layout enviado pelo Sesc.  
3.10. A amostra aprovada será utilizada como padrão para o recebimento. 
3.11. No decorrer da vigência da ata, o Sesc em Minas poderá substituir os layouts enviados no ato da 
amostra, sendo que o novo layout estará de acordo com o descritivo do item, presente no item 2.1 deste 
Termo de Referência, sem causar impactos no valor unitário do item ao Contratado. 
3.12. O Sesc em Minas reserva-se no direito de efetuar, aleatoriamente e eventualmente, análises 
laboratoriais dos produtos entregues pela CONTRATADA ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços, 
a fim de verificar se os produtos mantêm o padrão quando da análise das amostras. 
 
 
4. Características da Entrega: 
 
4.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compra, cujo recebimento 

deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 
4.2. Não será permitida a subcontratação; 
4.3. O fornecedor será responsável por carregar, transportar, descarregar e instalar, quando for o caso, o 
objeto adquirido no local indicado pelo Sesc em Minas. 
 
 
5. Condições de Recebimento:  
 
5.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 
momento da entrega; 
5.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 
especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 10 (dez) 
dias após a entrega; 
5.3. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 
deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo 
Sesc em Minas. 
 
 
6. Vigência:  
 
6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, permitindo sua prorrogação desde que 
expressamente comprovada sua vantagem, não podendo a prorrogação exceder o limite máximo de 36 
(trinta e seis) meses, conforme termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc vigente. 
6.2. O Pedido de Compras terá vigência de 90 (noventa) dias e poderá ultrapassar o prazo estabelecido 
acima para a Ata de Registro de Preços, desde que realizado até o último dia de vigência desta. 


